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=" D/E/C/R/E/T/O N2  17/68  "= 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, PREFEITO 

MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA-

RANÃ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LE-

GAIS, 

R 

. 1P.- Fica,devidamente CANCEI,M'os 
to abaixo discriminados-, -440 
das carroças em seu respetivo 

ta) dias. 

• 

Certificados (210,-,Estaconamen 

em '50.ata aftlãp. xeTmanencia / 

ponto pelo prazo. dê 30 (trin 

PONTO DE CARROÇAS W2 
	

AVENIDA BRASIL  

PORTADOR  DO CERTIFICADO__- 	-,Ng DO CERTIFICADO 

GOMERCINO,ANTONIO DOS SAN@CS 	 CMTIFIC:b50-1r- 	249.. 

MILTON JOÃO DA SILVA 	 CERTIFICADO N 2  - 	141.. 

ANTONIO RIBEIRO DIAS 	CERTIFICADO N 2 	112.. • 

BASILIO DIAS CAMARGO 	 CEUTIFICADO N 2 	243.. 

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 	 CERTIFICADO N2 	315.. 

ADUCI GARCIA 	 CERTIFICADO N2 	192.. 

rt. 22.- Este Decreto fundamenta-se na Lei N 213/66, deste Poder Exe-

cutivo Municipal, em seu Artigo 2 2(segundo), podendo, portan 

to, expedir-se novos certificados à novos requerentes. 

rt. 3P.— Èste Decreto entrará em vigOr a partir da data de sua publi 
cação, sendo revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA- 
ANÃ, AOS 24 (vinte e quatro) dias do mes de Setembro do ano de 1.968 

hum mil, novecentos e sessenta e oito).- 	 • • 

MARCIANO BARANIUK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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